
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

147Ano XXII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Abril de 2024 • Edição V LI

(Continua na próxima página)

1 

1 

P R EFE ITU RA MUNI C I P A L DE 

VERA MENDES 
Uni ão. Tra balho • Tr a ns p a r f ncla 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a am pla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades deco rrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.1. As observã.ncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei ng 14.133/2021. 

TERCEIRA - DAS DISPOSI ÕES FINAIS 

1 3.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, p revalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicaçlo ao promitente fornecedor do objeto disposto na CláusuJa 
Primeira, conforme qua ntidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3 . Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nst 14.133, 
de 2021 , e demais no rmas federais aplicáveis e, subsidiaria me nte, segundo as d isposições contidas na Lei ng 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Co nsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

lciAUSULA D MA QUART - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, nca eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-Pl. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as d isposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
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Ca rlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 15 de abril de 2024 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR 07,1S04/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO NR 006/2024 

O MUN ICfPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o nª 01.612.615/0001·3 1, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Plauf, neste ato representado pelo Exmo, Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF ng 005.700.083-28, neste ato denominado 
s implesmente ORGÃO GERE NCIADOR DO REG ISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nst 006/2024, nas cláus ulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da KJLDERY ARAUJO DE CARVALHO 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nR 00,216.155/0001-60, sediada na Av. Anlsio Luz, ng 516, Ba irro lpueiras, 
Cidade de Picos, Estado do Piauí, CEP: 64.600-076, doravante designada CONTRATADA. neste ato 
representada pelo Sr. Wilson Barroso Leal. Inscrito no CPF nst 463.292.343-53, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas das Lei Federal nª Lei nit 14.133, de 1g de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nD 006/2024. mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

USULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futu.ro Contrato 
da contratação de empresa para fo rnecimento de material de construção, material elétrico e correlatos para 
atender as necessidades do munidpio de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nit 006/2024, constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÃUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nst 006/2024, completando-a para todos os fi ns de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CIÂUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADO 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n9 
006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO QTDE 

0001 ALAVANCA DE FERRO/PONTEIRO l,SOM 1S 
0002 ALAVANCA DE FERRO/PONTEIRO 1.80M 10 
0003 ALICATE UNIVERSAL 8 10 
000< ARAM E LISO PARA CERCA 30 
0005 ARAME GALVANIZADO 25 M 100 
0006 ARAME RECOZIDO 100 
0007 AREIA FINA 300 

0008 AREIA GROSSA 300 

0009 ARGAMASSA PCT 15 KG 200 

UNIDADE VALOR VALOR TOTAL 

UND. 
UND 
UND 
ROLO 
ROLO 
KC 

MZ 

MZ 

PAC 

UNITARIO 
RS 142,67 R$ 2.140,0S 
R$12S,50 RS 1.255.00 
R$37,00 RS370,00 
R$732,67 RSzt.980,10 
RS390,00 R$ 39.000,00 
RS 16,6-4 RS 1.664,00 
RS 116,67 R$ 35.001,00 

RS 116,00 R$ 34.800,00 

RSZ0,67 R$ 4.134,00 
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0010 ARREBITADEIRA 10 UND 
0011 BROCA PARA MADEIRA 6 5 UND 
0012 BROCA PARA MADEIRA B 10 UND 
0013 BROCA PARA MADEIRA 10 10 UND 
0014 BROCA PARA MADEIRA 12 10 UND 
0015 BROCA PARA CONCRETO lOMM 10 UND 
0016 BROCA PARA CONCRETO 12MM 10 UND 
0017 BROCA PARA CONCRETO 6MM 10 UND 
0018 BROCA PARA CONCRETO 8MM 10 UND 
0019 BROXA P/PINTURA 100 UND 
0020 BUCHA DE FIXAÇÃO N96 /8/ 10 300 UND 
0021 CABO DE PICARETA 30 UND 
0022 CADEADO 25MM 50 UND 
0023 CADEADO 35MM 50 UND 
0024 CADEADO 50MM 50 UND 
0025 CADEADOS 40MM 50 UND 
0026 CAIBROS 3X5 CM 2.000 M2 
0027 CAMARA DE AR DE PNEU DE PNEU DE CARRINHO 40 UND 

DEMÃO 
0028 CARRINHO DE MÃO 20 UND 
0029 CERAMICA 30X30 700 M2 
0030 CERAMICA 30X30 PEH V 900 MZ 
0031 CERAMICA 35X3S 400 MZ 
0033 CH IBANCO 30 UND 
0034 CIMENTO SACO C/SOKG 3.000 se 
003S COLHER DE PEDREIRO N910 12 UND 
0036 COLUNA DE FERRO 200 UND 
0037 CORANTE PINTURA lOOML 100 BISNAGA 
0038 COROA TRANÇADA 12MM 100 METRO 

0039 DISCOO DE CORTE PARA AÇO 10 30 UND 
0040 DISCOO DE CORTE PARA AÇO 7 30 UND 
0041 DISCOO OE CORTE PARA AÇO 9 30 UND 
0042 DISPENSER OE SABONETE 50 UNO 
0043 DOBRADIÇA 100 UND 
00+4 ENXADA C/ CABO lSO UND 
0046 ESPATULA OBCM 10 UND 
0047 FAC.AO 8 UND 
0050 FERR0 1/4 300 BARRA 
0051 FERR03/8 300 BARRA 
0052 FERR04.2 300 BARRA 

0053 FERRO S/16 300 BARRA 
0054 FERRLIIO REDONDO N"J 100 UND 
005S FERRLHO REDONDO Nº5 100 UND 
0056 FOICE 30 UND 
0057 FORRAS DE JANELA 50 UND 
OOS8 FORRAS DE PORTA 80 UND 
0060 GRAMPO 50 KC 

0061 JANELAS DE MANDEIRAS 50 UND 
0062 KIT AC~RIOS BANHEIRO TRAMONTINA OU 'º M2 

SIMILAR 
0063 UNHA MADEIRA 7X14 CM 1.000 MTS 
0064 LIXA 120 200 UND 

RS94,49 RS944,90 
R$2,94 RS 14,70 
RS3,43 RS34.30 
R$4,89 R$ 48,90 
R$9,79 R$97,90 
R$16,6-4 RS 166,40 
RS20,55 RS 20S,50 
RS6,85 RS68,SO 
RS 12,99 RS 129,90 
R$8,32 R$832,00 
RS0,24 R$ 72,00 
RS28,07 R$842,10 
RS 17,61 R$880.50 
RS28,38 RS 1.419,00 
R$45,99 R$ 2.299.50 
R$31,32 RS 1566,00 
RS6,8S RS 13.700,00 
RS26,65 RS 1.066,00 

RS296,66 R$ 5.933,20 
R$29,36 R$ 20.552.00 
R$2936 R$ 26.42400 
R$2936 RSll.74400 
RS88,07 R$ 2.642,10 
R$53,82 RS 161.460,00 
R$29,36 R$352.32 
RS 156,58 R$ 31.316,00 
R$4,89 R$ 489,00 
RS3,91 R$ 391,00 
RS 10,76 R$ 322,80 
R$7,83 R$ 234,90 
RS 10,76 R$ 322,80 
R$61 ,66 RS 3.083,00 
RS 13,70 RS l.370,00 
RS71 ,99 RS 10.798,50 

RS22,SO RS 22S,OO 
RS39,99 R$319,92 
RS29,36 RSB.808,00 
RS68,50 R$ 20.550,00 
RS 14,68 R$4.404,00 
R$44-,04 RS 13.212,00 
RS 18,66 RS 1.866,00 
RS23,00 R$ 2.300,00 
R$41, IO RS 1.233,00 
RS 127.22 RS6.361 ,00 
RS 151,68 RS 12.134-,40 
RS23,66 R$ 1.183,00 
RS663.32 RS 33.166,00 
R.$58,72 R$2.348,80 

R$4S,OO R$ 45.000,00 
RS3,16 R$632,00 
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0065 LIXA220 200 UNO 
0066 UXA80 200 UND 
0067 LUVA COURO 100 PAR 
0068 MACHADO 10 UND 
0070 MARRETA l OQUILO 10 UND 
0071 MARRETA 5QUILO 10 UND 
0072 MARTEL0 23 20 UND 
0073 MASSA CORRIDA LT 18 LITROS 200 LATAO 
007S METALON 20X20 MM 150 BARRA 
0076 METALON 20X30 MM 100 BARRA 
0077 MOTOSERRA P/ POLOAR 2 UND 
0078 PADE BICO 50 UND 
0079 PARAFUSOS P/ BUCHA Nt 6 / 8 / 10 300 UND 
0080 PARAFUSOS P/DOBRADIÇA 2.000 UND 
0081 PEDRA BRITA 800 M2 
0083 PICARETA 20 UND 
008-4 PINCEIS 2 POLEGADAS 50 UND 
008S PNEU DE CARRINHO 50 UNO 
0086 PORTA LISA DE JATOBAR TAM PADRAO 50 UND 
0087 PORTA SAFONADA 2.10CMX0.70CM 30 UNO 
0088 PORTAS DE MADEIRA TAM PADRAO 70 UNO 
0089 PREGO 12 X 12 20 PACOTE 
0090 PREGO 13X15 20 PACOTE 
0091 PREGO 13 X 18 20 PACOTE 
0092 PREGO t5X 15 20 PACOTE 
0093 PREGO 16X24 20 PACOTE 
0094 PREGO t 7X21 20 PACOTE 
0095 PREGO 17X27 20 PACOTE 
0096 PREGO 18X30 20 PACOTE 
0097 PREG019X36 20 PACOTE 
0098 PREC022 X4 20 PACOTE 
0099 PREGOS MADEIRAMENTO 80 KC 
0100 REBITES 400 UNO 
0101 REJUNTE PARA CERAMICA 400 KC 

0102 RIPA l .SX4CM 2.500 MTS 
0103 RLO DE ESPUMA 23CM 50 UND 
0104 RLO ESPUMA 9CM 50 UND 
0 10S RLOLA23CM 50 UND 
0108 SUPER CAL PACOTE SGL 3.000 PC 
0109 TABUAS PARA CON!ITRUCAO lSO M2 
0110 TELHAS CER.COLONIAL 30.000 UND 
0111 TESOURA PARA PODA DE JARDIM DE 10 UND 
0112 TIJOLOS CER.6 FUROS 30.000 UND 
0113 TIJOLOS CER.8 FUROS 30.000 UND 
0114 TINTAACR.BRANCO NEVE SOLT LATA 
OllS TINTA PISOGL3.6 LT 30 GALAO 
0119 TRELIÇA DE FERRO 200 UND 
0120 TRENA 10M 10 UND 
0121 TRENA SOM 10 UND 
0122 TUBO GALVANIZADO 60MM 15 BARRA 
0123 TUBO INDUSTRIAL 32MM lS BARRA 

RS3,16 RS632,00 
RS3,16 RS632,00 
RS 14,68 RS 1.468,00 
RS 154,00 RS l.540,00 
R.$47,9S RS 479.50 
RS255,65 RS 2.556.SO 
RS28,00 RS S60,00 
RS63,61 RS 12.722,00 
RS39,14 RS S.871 ,00 

RS50,89 RS S.089,00 
RS l.S6S,76 RS3.131.S2 
R$4S,99 R.$2,299.SO 
RS0,49 RS 147,00 
R.$0,49 R$980,00 
RS21S,29 RS 172.232,00 
R$85,SO R$ 1.710,00 
RS6,8S RS 342,50 
RSS9,6S R$2.982.SO 
RS 18S,93 R$9.296.50 
RS 151,68 R$ 4.S50.40 
RS 166,36 RS 1 l .64S,20 
RS20,SS R$411.00 
RS20,SS R$411,00 
R$22,Sl R$450.20 
RS 18,59 RS 371,80 
RSIS,66 RS3t3.20 
RS1566 RS31320 
RS 1566 R$ 313,20 
RS IS,66 R$313,20 
RS 17,61 R$ 352,20 
RS 17,61 R$ 352.20 
RS 15,66 RSt.252,80 
RS0.29 R$116,00 ...... RS 1.956,00 
RS2,94 RS 7.350,00 
RS 19,S7 RS978,SO 
RS5.87 RS 293.50 
RS 19,57 R$978,50 
RS7,83 RS 23.490,00 
R$73,32 RS 10.998,00 
RSt,66 R$ 49.800,00 
RS 117,43 RS 1.174.30 
RS0,76 R$ 22.800,00 
RS0,98 RS 29.400,00 
RS154.50 R$ 7.725,00 
RS 11S,90 RS 3.477,00 
R$39, l◄ R$ 7.828,00 
RS63,30 RS633,00 
RS 185,00 RS 1.850,00 
R$433,30 R$6.499.SO 
R$266,65 RS 3.999,75 
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0124- TUBO INDUSTRIAL 40MM IS BARRA 
0125 TUBO INDUSTRIAL SOMM 15 BARRA 
0126 VITRO OEALUM INIO 60/6-0 50 UNO 
0127 BNC DE SILICONE 20 UNO 

0128 SPRAY ANTI FERRUGEM s UNO 
0 129 ACESSORIO DE INSTALAÇAO VASO SANITARIO 25 UNO 

0130 ADAPTADOR ZOMM 200 UNO 
0131 ADESIVO PLASTICO PARA LAM INAÇÃ0-400G 132 UNO 

MASSAFIX OU SIM ILAR 
0132 ARMARIO ESPEUiO 50 UNO 
0134- BOIA PARA CAIXA DE OESCOARGA 'n 100 UNO 
0135 BOTINA CANO LONGO 30 PAR 
0136 BOTINA CANO MEDIO 20 PAR 
0137 DUCIIA S10 P/PIA 120 UNO 
0138 CAIXA D' AGUA POLIETILENOCfTAMPA OE 20 UNO 

3.000L 
0 139 CAIXA OE AGUA POLIETILENO C/TAMPA 20 UNO 

cnAMPA DESOOL 
0140 CAIXA D"AGUA POLIETILENO C/TAMPA C/TAMPA 20 UNO 

DES.OOOL 
0141 CAIXA DE AGUA POLIETILENO C/TAMPA DE 20 UNO 

l.OOOL 
0142 CAIXA DE AGUA POLIETILENO C/TAMPA DE 20 UNO 

2.000L 
0143 CAIXA DE DESCOARGA P,-, ,ICA 9 LTTIGRE OU 100 UNO 

0144 CAIXA DESCOARGA 25 UNO 
0145 CAIXA P/ ACOPLADAR 50 UNO 
0146 CAIXA SINFONADA lOOMM 50 UNO 
0147 CAP P/ ESGOTO PRIMARIO DN 100 30 UNO 
0148 CAP SOLDAVEL 20MM 200 UNO 
0149 CAP SOLDAVEL 2SMM 200 UNO 

0150 CAP SOLOAVEL32MM 200 UNO 
0151 CAPSOLDAVE!L40MM 200 UNO 
0152 CAP SOLDAVEL SO MM 100 UNO 
0153 CHUVEIRO CROMADO 30 UNO 
0154 CHUVEIRO PI.ASTICO 50 UNO 
0155 COLA GRANDE 200 UNO 
0156 COI.AR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/fRAVAS 30 PACOTE 

40MM X l 2 TIGRE 
0157 COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/fRAVAS 50 PACOTE 

50MM X 1 /2 TIGRE 
0 158 COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/TRAVAS 30 PACOTE 

SOMM X 3/4 TIGRE 
0159 COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/TRAVAS 30 PACOTE 

60MM X 1/2 TIGRE 
0160 COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/ TRAVAS 30 PACOTE 

60MM X 3/4 TIGRE 
0161 COLUNA PARA LAVATORIO 20 UND 
0162 ENGATE FLEX 40CM 50 UNO 
0163 

~:i~~~L~f;if:g~;l~~i"NITARIO 
50 UNO 

0164 Fl.ANGE DE 20MM 100 UNO 
0165 FLANGEOE32MM 100 UNO 

RS333,30 RS 4.999.SO 
R$363,30 RSS.4-49.SO 

R$81,65 RS 4.082.SO 
RS23.49 RS469,80 
RS 12,72 R$ 63,60 
RS251,65 R$ 6.291,25 

RS0,78 RS 156,00 
R$17,00 R$ 2.244,00 

RSSS,65 RS4.282,SO 
RS 19,30 R$ 1.930,00 
RSS7,80 RS 1.734,00 
R$37,98 R$ 759,60 
RSZ,94 RSJSZ,80 
RSZ.152,92 R$ 43.058,40 

RS283,79 RS 5.675.80 

RS3.033.30 RS 60.666,00 

RS464,84 RS9.296.80 

R$ 1.272,18 R$ 25.443,60 

R$40,65 R$ 4.065,00 

R$40,6S RS 1.016.25 
RS 156,58 RS 7.829,00 
RS2S,44 R$ t.272,00 
R$6,91 R$207.30 
RS 1.17 RS234.00 
RS 1,17 R$234,00 
RS2,IO RS420,00 
R$4,21 RS 842,00 
R$6,73 R$ 673,00 
R$3200 R$96000 
R$ 1174 RS58700 
RS8.81 RS 1.762.00 
RS 13,67 R$410,10 

RS 17,61 R$880,SO 

RS16,65 R$499,SO 

RS 19,S7 RSS87,10 

RS 19,S7 R$587,10 

RS65,SO RS 1.310.00 
RS4,89 R$244,50 
RS4.70 RS235,00 

RS9,79 R$979,00 
RS2t,65 R$2.165.00 
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0166 FLANCE OE 40MM 100 UNO R$24-,65 R$ 2.465,00 
0167 FLANGE DE SOMM 100 UNO R$26,42 R$ 2.642.00 
0168 FLANGE DE 60MM 50 UNO R$31,32 RS 1.566,00 
0169 GARGANTA SANFONADA 250 UNO R$83,18 R$ 20.795,00 
0170 JOELHO ◄O ESG 300 UNO R$ 1,66 RS 498,00 
0171 JOELIIO 50 ESG 300 UNO RS2,35 R$705,00 
0172 JOELHO 2SX◄S 200 UNO RS 1,47 RS 294,00 
0173 JOELHO ESGOTO DE lOOMM 100 UNO R$S,14 RS514-,00 
0174- JOELHO LR 20MM 200 UNO RS2,03 RS 406,00 
0175 JOELHO SOLO 20MM 100 UNO R$0.S4 R$ 54,00 
0176 JOELHO SOLOAVEL 90 GRAUS 25MM 150 UNO RS0,69 RS 103,50 
0177 JOELHO SOLDAVEL 90 GRAUS 32MM 200 UNO R$2,◄0 R$ 480,00 
0178 JOELHO SOLOAVEL OE 25MM 200 UNO RS0,69 RS 138,00 
0179 KIT BACIA COM CAIXA ACOPLADA 'º UNO RS863,30 RS 34.532,00 

0180 LAJOTA 5.000 UNO RS 1,71 RSe.550.00 
0182 LUVA3/4 250 UNO RS0,78 RS195,00 

0183 LUVA ADAPTADOR DE FERRO COM ROSCA 40 50 UNO RS20,30 as 1.01s.oo 
0164 LUVA ADAPTADOR DE FERRO COM ROSCA 50 50 UNO RS32,33 RS 1.616.SO 
0185 LUVASOLDAVEL20MM 200 UNO RS0,69 RS 138,00 
0186 LUVA SOLDAVEL 25MM 100 UNO RS0,76 R$ 76,00 
0187 LUVASOLOAVEL32MM 100 UNO RS 1,96 RS 196,00 
0168 LUVA SOLDAVEL40MM 100 UNO R$4,40 RS440,00 
0189 LUVASOLDAVELSOMM 100 UND R$4,40 RS 440,00 
0190 LUVA SOLDAVEL 60 MM 100 UNO RS 12,30 RS 1.230.00 
0191 LUVA SOLDAVEL C/ ROSCOA (LR] 20MM 100 UNO RS 1.37 R$ 137,00 
0192 LUVA SOLOAVEL C/ ROSCOA (LR) 25MM 100 UNO RS 1.66 RS 166.00 
0193 PARAFUS0510 P/PIA 100 PAR R$2,45 RS24S,00 
0194- PIA LOUÇA 30 UNO R$97,86 RS 2.935.80 
0195 REDUCAO DE S0/40MM SOLOAVEL 300 UNO RS2.20 R$ 660,00 
0196 REOUÇA.O DE 2S/20MM 200 UNO RS0.59 RS 118.00 
0197 REDUÇÃO DE 32/20 200 UNO R$2,4S R$490,00 
0198 REGISTRO OE PLASTICO DE SOMM 200 UNO RS25,44 RS 5.088.00 
0199 REGISTRO FERRO 1 /2 50 UNO RSS4-,00 RS 2.700,00 
0200 REGISTRO INOX 1/2 50 UNO RS62,30 R$ 3.11S,OO 
0201 SERRA STARRE'IT 100 UNO RS 14-,68 RS 1.468,00 
0202 TAMPA VASO SANJTARIO 100 UND R$37,19 R$ 3.719.00 
0203 TANQUE DUPLO DE FIBRA 20 UNO RS 156.58 RS3.13t ,60 
0204- TAPS 3/4 300 UNO RS 1,17 RS3Sl,00 
0205 TE SOLDAVEL DE 60MM 100 UNO RS 12,72 RS 1.272,00 
0206 Tt: SOLDAVEL 25MM 150 UNO R$ l,17 RS 175,SO 
0207 TESOLDAVEL32MM soo UNO RS2,10 RS 1.050,00 
0208 TE SOLDAVEL 40MM soo UNO R$4.Zl R$ 2.10500 
0214- TUBO P CAIXA DESCOARGA 50 UNID RS 1174 R$58700 
0221 VALVULA P/PIA INOX 50 UNO RS20,5S RS l .027.SO 
0222 VASO SANITARIO COMUM 50 UNO RS 178,50 RS8.92S,00 
0223 CAIXA DE ACUA POLIETILENO C/TAMPA 3 UNO R$ 14-.333,30 R$ 42.999,90 

C/TAMPA DE 1S.OOOL 
0224- CAIXA D'ACUA POLIETILENO C/TAMPA C/TAMPA 10 UNO RS6.166,65 R$ 61.666,50 

DE 10.000L 
022S VIGA TRELIÇADA PARA LAJE 60 UNO RS46,65 R$ 2.799.00 
0228 TUBO DE ESCOTO lSOMM 50 BARRA RS210,00 RS 10.500,00 
0229 LUVA ESGOTO IOOMM 200 UNO RS4.89 R$978,00 
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0230 LUVA ESGOTO 75MM 100 UNO RSS,19 RS 519,00 
0231 Th ESGOTO lOOMM 250 UNO RSll,74 RS 2.935,00 
0232 TE ESGOTO 75MM 100 UNO RS 14-,30 RS l .430,00 
0233 TE ESGOTO SOMM 150 UNO RSS,42 R$813,00 
0234 ANEL ESGOTO lOOMM 350 UNO R$2,90 RS l.015,00 
0235 JOELHO ESGOTO DE lSOMM 10 UNO R$43,30 R$ 433,00 

0236 LUVA ESGOTO lSOMM 10 UNO RS22,65 R$ 226,50 
0237 CAP ESGOTO lSOMM 15 UNO RS31,65 RS 474,75 
0238 COLAP ICA FRJ\SCOO 650 GRAMAS 30 UNO R$40,30 RS 1.209,00 
0239 CURVA ESGOTO 904' lOOMM 20 UNO R$33,6S R$673,00 
0240 JUNÇÃO 100 MM 'º UNO RS 1S,66 R$626,40 
0241 JUNCAO lOOXSO 30 UNO RS l◄-,68 R$ 4-40,40 
0242 FITA VEDAROSCOA SO M 100 UNO R$14,30 RS 1.430.00 
0243 LUVA LT20X l /2 200 UNO RSS,19 RS 1.038,00 
0244 LUVA LT25X3/4 100 UNO R$6.9S R$695.00 
0245 JOELHO LT 20X l /2 200 UNO RS6,20 RS 1.240,00 

0246 PASTA LUBRIFICANTE 160 GRAMAS 50 UNO RS 12.30 RS615,00 
0247 REGISTRO ESFERA 20 MM 100 UNO RS6,85 RS68S,OO 
0248 REGISTRO ESFERA 50 MM 50 UNO R$25,44 RS 1.272,00 
0249 REGISTRO ESFERA 60 MM 50 UNO RSS6,30 R$ 2.815,00 
0250 TIJOLO OE 6 FUROS 10.000 UNO RS0,76 R$ 7.600,00 
0251 TEUIA COLONIAL 1S.000 UNO RS 1,08 R$ 16.200,00 
0255 ARRUELA REDONDA 250 UNO RS0,74 RS 185.00 
0265 CABO FLEXIVEL 4,00 MM RLO 100 MS SIL OU 30 UNO RS 175,00 R$ 5.250,00 

SIM ILAR 
0271 CABO MULTIPLEX MONOFASICOX 3X16 400 METRO RS8,00 R$ 3.200,00 
0276 CABO PP 2X2,S MM 750V RLO 100 M5 SILOU 20 UNO RS6,7S RS 135,00 

SIM ILAR 
0277 CABO PP 3X6MM 750V RLO lOOMS SIL OU 20 UNO RS8,81 RS 176,20 

SIM ILAR 
0297 ESCADA DOM~TICA S DEGRAUS DE ALUMINJO • UNO R$ 195,00 RS 780,00 

0298 ESCADA PROFISSIONAL EXTENS VEL FIBRA· 2 UNO RS 1.200,00 R$ 2.400,00 
0299 ESCOADA TELESCOOPICA 2 UNO RS850,00 RS 1.700,00 
0310 INTERRUPTOR 2 TECLA. 120 UNO RS9.SO RSl.140,00 
0320 LAMPADA FLUORESCOENTE TUBULAR 30 UNO RS13.SO R$ 405,00 

0330 LUVA DE COBERTURA P/ LUVA ISOLANTE 6 PAR RS54-,90 RS 329,40 
EUITRICISTA • VAOUIITA SKV lOOOV 

0338 TUBO ELETRODUTO PB 32MM. 80 UNO RS9,50 RS 760,00 
0343 RTA ISOLANTE DE ALTA FUSAO s UNO RS 17.SO R$87,50 

0345 PLUG TOMADA 251 TRIFASJCO FEMEA 10 UNO RSS,50 R$ 55,00 
0346 PLUC TOMADA 321 TRIPASICO MACHO 10 UNO R$5,99 RS 59,90 
0351 ALICATE UNIVERSAL CEDORE 10 UNO RS32,00 R$ 320,00 
03S2 ALICATE DE BICO 10 UNO RS 19,50 RS 19S,00 
03S4 ESTILETE ISOLADO s UNO R$27,00 RS 135,00 
03S6 PLUG TOMADA to• MONOFASICO 80 UNO RS2.SO R$ 200,00 
0357 PLUG TOMADA 201 MONOFASICO 80 UNO R$2.60 R$ 208.00 
03S9 CONECTOR GUTP/ ATERRAMENTO 'º UNO RS4,99 RS 149,70 
0364 CLIP P/ MOITÃO l UNO R$33,00 R$ 33,00 
036S MANGUEIRA DE IRRIGM'.ÃO 100 M 100 UNO R$122-l3 RS 12.23l DO 
0366 MANGUEIRA DE IRRIGACÃO 100 METROS. 100 UNO RS220 19 R$ 22.01900 
0367 MANGUEIRA TIPO JARDIM. ESPEClAL FLEX PARA 60 UNO RS 180,00 RS 10.800,00 

IARDIM COM NO MfNIMO 30 MS. ACOMPAN HA 

KJLOARYARAUJODE ___ ..,.._ 

CARVALH0:002161S50 ~~:-1eo 
00160 o,,,i,,,,,,)01,<1)6.111_)_ 

CNPJ: 01.612.615/0001 ·31 1 Rua São Sebastllo. 780, Centro, CEP: 64568--000, Vera M endes - PI 
Facebook/lnstagram: prefeituradeveramendespl !Telefone: (89) 3458-0043 I E•mall : prefeituradeveramendespl@gmall.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Unllo. Trab al h o e Tra n s p arê nc ia 

JOGO COM ENGATES ROSQUl::ADOS E ESGUICHO. 
FLEXfVELE DE BAIXA DUREZA RECOMENDADA 
PARA USO DOMtSTICO OU PROFISSIONAL NA 
JARDINAGEM, AGRICULTURA E MANGUEIRA TIPO 
JARDIM. ESPECIAL FLEX PARA (ARDIM, COM NO 
MfNIMO 30 METROS. COMPANHA JOCO COM 
ENGATES ROSQUEADOS E ESGUICHO. FLEXIVEL E 
DE BAIXA DUREZA RECOMENDADA PARA USO 
DOMésnco ou PROFISSIONAL NA JARDINAGEM, 
AGRICULTURA E IRRIGA O EM GERAL 
MANGUEIRA COTE AMENTO DE IRRIGA 

TORNEIRA ARDIM 
TORNEIRA PARA AROIM • 1 2 P CD 

400 METRO RS 1,22 
100 PACOTE RS 496,65 
180 UNO R$ 3 43 
200 UNO R$ 3 43 
10 UNO RS 48 93 
10 UNO RS 11743 
10 UNO R$ 88 07 
10 UNO RS 25 44 
15 UNO RS 2S 44 
3 UNO R$ t.250 00 
5 UNO RS 78S 00 
30 UNO RS979 
100 UNO RS 14 00 
150 UNO RS4 9 
20 UNO R$19S7 
20 UNO R$ 39 14 
30 UNO RS S6 65 
10 UNO R$ 39 14 
100 UNO RS 18 30 
20 UNO R$ 25 DO 
30 UNO R$ 30 30 
100 UNO R$ 35 65 
200 UNO R$ 278 O 
SOO UNO R$ 15 30 

RS 488,00 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 1.715,324,71 (um milhão, setecentos e quinze mil, 
trezentos e vinte e uatro reais e setenta e um centavos 

3.2. O preço contratado será fixo e lrreajustável, ressalvado o disposto na cláusu la sétima deste Instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como a nexo a esta 
Ato. 

lciAUSULA UARTA- DO PRAZO DE VIG!NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE DS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será a utomaticamente prorrogado, independentemente de tenno aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

W USULA !2UINTA - DO ORNECIMENTO E LOCAI. DA ENTREGA 
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S.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e pel"iodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições Implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadi mplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e seus anexos. 

CLAUSULAS O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUIUBRIO DA 

~"0-"E"""""''ª'""'™"""'"""""----------------------" 
7.1. Os preços in icialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços co ntratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. contado a partir da data do orçame nto estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrê ncia da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
eíeitos fi na nceiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo, 

7.5. Caso o fndlce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utiliUldo, será adotado, em substi tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

USULAOITAV DO CANCELAMENTO DA ATA DEREGISTRODEP!!!!ÇOS 

8 .1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Preícltura Municipal de Vera Mendes quando: 

8 .1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8 .1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipó tese de se tornarem s uperiores aos praticados no 
mercado; 
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8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hi pótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n11 
11.462, de 2023; ou 

8.1.S. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art.156 da Lei nl 14.133, de 202 1. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, 
de 2021, caso a pena.lidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enqua nto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8 .1.7 . Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitáve l; 

8 .2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da a utoridade competente do órgão gerenciador. 

8 .3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato s uperveniente, decorrente de caso 
fortu ito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fo rn ecedor. 

8 .4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8 .4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superve ni ente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou íorça 
maior; 

8.5. A solicitação. pelo romecedor. de can celamento do preço registrado deverá ser formulada co m 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fa to ou fatos que justifiquem o 
pedido, para a preciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa. observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste Instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
med iante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

e.e. No caso de ser Ignorado, Incerto ou lnacessfvel o endereço do fornecedor, a comunicação será eíetlvada 
através de publicação na Imprensa oficial.considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8 .9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação será extinta. automaticamente, po r decurso do 
prazo de sua vigência. 
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DAS OBRIGA ÕES DA BENEFIC DAAT 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9 .1.1 . Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de e mpenho e/ou co ntrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9 .1.Z. Executa r o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9 .1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
partlcipante(s) e/ou a terceiros, decorre ntes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsablHdade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos flscaJs e comerciais resultantes da contratação, e ai nda pelos 
encargos trabalhistas, p revidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante; 

9.t.6. Não subcontrata r, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9 .1.7. Substituir produtos, às s uas expensas, no total ou e m parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) d ias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no ed ital e seus anexos; 

9 .1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 

9 .1.9 . Comun icar a fiscalização do contratante, por escri to, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9 .1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer õnus para a Prefeitura. 

9 .1.11. Demais obrigações defi nidas no Edital e anexos. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
Identificados, quando necessário, às dependências da Preíeltura; 

10.1.2 . Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
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10.1.3 . Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10,1,4 . Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
inte rromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Eíetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatfveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CUUSULA D OMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatórlo, mediante prévia consulta ao Órgão Gere nciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem faze r uso da Ata de Registro de Preços. deverão manifestar seu Interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os passiveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classifi cação. 

11.3. Caberá. ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações a nteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não pa rticipantes que aderirem à a ta de registro de preços. 

1 1.S. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a a plicação, observada a am pla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas co ntratuais, em relação às s uas próprias 
contratações, Informando as ocorrê ncias ao órgão gere nciador. 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licita ntes são aq ue las estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

USULA D IMA TERCEIRA - DAS DISPOS! Õa.ES-.-Fl;;;.,;;N,-.A"IS,_ ____________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Uni ã o , Trabalho e T r a n 5par f nci a 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edi tal da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei nv 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

MA UART - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Pr~os, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

CAALOSJOSEOA Alllt'llo:locle,.,,_ 
SILVA1>0S700083=:CMl.OS 
28 SI.YA:OOS?OOOtllt 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 15 de abril de 2024 

KILDERY ARAUJO DE CARVALHO · ME 
CNPJ sob o n° 00.216.155/0001-60 

KILDARY 
ARAUJO DE 

Assinado de forma 
digital por KILDARY 
ARAUJOOE 
CARVALH0:0021615500 

CARVALHO:00 0160 

216155000160 ~:,~~;;;~;:::17 
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ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N• 11,1504/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2024 

O MUNICÍPIO DEVERA MENDES - PI, inscrito no CN PJ sob o ni 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauf, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Ca rlos José da Silva, portador do CPF nº 005.700.083-28, neste ato denominado 
s implesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO OE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da SZATA COMERCIO VAREJISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 42.883.960/0001-97 sediada na Rua Tenente Portela, n11 112, Bairro 
lpiranga, Cidade Fredertco Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul CEP: 98400-000, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Vlvlan Telles Andreatto, Inscrita no CPF nli 027.148.690-25, 
atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, suj eitando-se as partes às normas das Lei Federal n° Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1,1,A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuro Contrato 
da contratação de empresa para fornecimento de material de construção, material elétrico e correlatos para 
atender as necessidades do municfpio de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nll 006/2024, constituindo assi m, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços no 006/2024, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando•se as partes em todos os seus termos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nli 
006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO UND QTDE VALOR VALOR TOTAL 
UNITARIO 

0048 FECHADURA PARA PORTA UNO 100,00 R$34,80 RS3.480,00 

0049 FECHADURA TRINCO UNO 100,00 RS34,80 RS3.480,00 

0133 ASSENTO TAMPA VASO SAN ITARIO UNO SS,00 RStS,60 RS858,00 

0209 TORNEIRA 1/ 2 INOX UNO 50,00 R$26,40 R$1 3 20,00 
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TORNEIRA INOX COM FILTRO UNO 30,00 RS112,80 RS3.384,00 

TORNEIRA INOX SIMPLES UNO 50,00 RS26,40 RS1320,00 

VALOR TOTAL 00 VENCEDOR: RS 13.842,00 treze mil, oitocentos e uarenta e dois reais 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período ílrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

5.1. Os produtos deverão se r entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Tenno de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a Inobservância destas condições Implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente, Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

USULA AGAMENTO 

6.1_ Os pagamentos referentes à prestação dos seiviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e seus anexos. 

CLAUSULA SfflMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUIL BRIO DA 
EQ~O ECONÕMICO·FINANCEIRA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sol!dtaç.ão da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
eíeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o fndice definitivo. 
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7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quaJquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detennlnado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

DOCANCELAMENTODAATADEREGISTRODEP OS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.t.t . Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nv 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fa to 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 
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